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Ata de divulgação do resultado de habilitação. 
 

 

 

Aos 22 dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a 

Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros 

Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Flavio Fernandes José da Silva, Ricardo Sodré 

Aguiar e Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, nomeados através da Portaria nº 270 de 

20 de março de 2019, para julgamento do Processo nº 17.732/2018,  licitação na modalidade 

Tomada de Preços e nº 003/2019 do tipo menor preço global, onde será classificada a proposta 

que apresentar menor valor global, para contratação de empresa para prestação de serviços de 

construção passarelas nas Ruas 88, 91, 95 e 100 no Bairro de Jaconé, neste Município neste 

Município, conforme especificações no Projeto Básico (Anexo V) deste Edital, junto ao Processo 

Administrativo nº 17.732/2018. Em continuidade ao certame, dados 15 (quinze) minutos de 

tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) AMRX ENGENHARIA LTDA EPP 

representada pelo Sr. Leonardo Eugênio Gamboni Silva, 2) PONTA DO CÉU URBANIZAÇÃO, 

CONSTRUÇÕES & PAISAGISMO LTDA representada pelo Sr. André Luiz Cruz Moreira, 3) 

COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME representada pelo Sr. 

Washington Vidal Polli e 4) AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI 

representada pelo Sr. Carlos Alberto Leal Gorito. Logo que iniciada a sessão foi solicitada a 

verificação da inviolabilidade dos envelopes “B” de proposta de preços pelos licitantes 

presentes, o que foi averiguado sem contestações. Dando continuidade, recebidos os relatórios 

de análise técnica por parte da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, foram distribuídas 

cópias do parecer das análises técnicas e constatou-se o que segue: Em relação à Qualificação 

Técnica: Foram HABILITADAS as empresas AMRX ENGENHARIA LTDA EPP, COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME, AVX EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES EIRELI e PONTA DO CÉU URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÕES & PAISAGISMO 

LTDA e foram INABILITADAS as empresas MMCG SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA e 

CONPLAN EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME. Em análise das documentações de 

Habilitação Jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal verificou-se que as 

empresas CONPLAN EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME, AMRX ENGENHARIA 

LTDA EPP, AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI, PONTA DO CÉU 

URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÕES & PAISAGISMO LTDA e COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 

CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME atenderam ao que foi solicitado em edital e sendo assim 

HABILITADAS. Já a empresa MMCG SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA apresentou a certidão 

de FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Federais ambas vencidas, bem como deixou de 

apresentar todos os documentos de qualificação econômico-financeira, Certidões de 

Regularidade Fiscal Estadual juntamente com a Certidão da Procuradoria Geral do Estado 

sendo, portanto, Inabilitada. Em uma análise geral, estão habilitadas à continuidade do 

certame as empresas AMRX ENGENHARIA LTDA EPP, COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL 

DE SÃO GONÇALO LTDA ME, AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI e PONTA 
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DO CÉU URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÕES & PAISAGISMO LTDA. O representante da empresa 

PONTA DO CÉU URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÕES & PAISAGISMO LTDA manifestou a intenção 

de interpor recurso em face da decisão sobre a Habilitação das empresas AMRX ENGENHARIA 

LTDA EPP, COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME e AVX 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI alegando que as empresas não apresentaram 

o acervo técnico com a parcela de maior relevância exigida no edital. O representante da 

empresa AVX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI em resposta ao 

questionamento feito pela empresa PONTA DO CÉU URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÕES & 

PAISAGISMO LTDA, alega que nos atestados de fls. 27, 32, 45 e demais atestados comprovam 

as parcelas de maior relevância contestadas pela empresa supramencionada. O representante 

da empresa COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS CNL DE SÃO GONÇALO LTDA ME se 

manifestou alegando que tem a intenção de interpor recurso. Desta forma fica concedido o 

prazo legal para apresentação das devidas razões de recurso. Fica então suspendida a sessão e 

remarcada sua continuidade para o dia 25/04/2019, às 10hrs. Não havendo mais nada a 

acrescentar foi encerrada a sessão às 10:56 horas, da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, 

lavrei a presente ata. 
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